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INDICAÇÃO N° 30/2018 

Exmo. Sr. 
Vagner Fernandes Mendes 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí./MG. 

Nunca é demais ressaltar que uma das principais atribuições dos 
vereadores é legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo, principalmente 
quando queremos ajudar a Administração Municipal, visando sempre o melhor 
para a nossa população. 

Infelizmente a Lei n° 4.648/2013 não vem sendo executada em nosso 
Município, conforme deveria, pois é do conhecimento de todos que hoje em dia 
um dos maiores questionamentos da população é com relação aos lotes "vagos" 
em nossa cidade. Este problema vem afetando grande parte da população santa-
ritense, não sendo preciso enumerar os problemas graves que causam um 
terreno baldio, principalmente com relação à salubridade pública, enfatizando 
que nos últimos meses os lotes sujos têm contribuído para o aumento do foco 
do mosquito Aedes aegypti, transmissor de doenças corno: Dengue, 
Chikungunya e Zycavirus. 

Outro fato gravíssimo que vem ocorrendo em nossa cidade e está 
gerando grande revolta na população é que, alguns lotes no final do 
Loteamento Beira Rio estão sendo usados incorretamente como depósito de 
lixo. Trata-se de uma situação lamentável e preocupante, e é certo que alguma 
providência há de ser tomada urgentemente pelo Poder Público, como a 
limpeza do mencionado local e a proibição imediata de se jogar lixo naquela 
localidade, fazendo-se cumprir a Lei em vigor. 

Diante do exposto, e acreditando sempre na Administração do nosso 
prefeito Jefferson Gonçalves Mendes, principalmente para atendermos aos 
inúmeros pedidos da nossa população, indico: 

"a) Necessidade urgente de se colocar em prática o estabelecido na Lei 
n° 4.648/2013, bem como intensificar sua fiscalização, iniciando-se pelo 
terreno localizado à Rua Aguido Ribeiro do Vale, em frente ao n° 127, 
Loteamento do Vale; 
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b) Realizar com urgência a coleta do lixo depositado em alguns lotes 
no final do Loteamento Beira Rio, bem como fazer a limpeza geral e a 
aplicação de medidas preventivas que garantam a manutenção e preservação 
do local limpo, sendo, se necessário, aplicar as sanções legais previstas Lei n° 
4.648/2013." 

Santa Rita do Sapucaí, 14 de março de 2018. 
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